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LEI COMPLEMENTAR Nº 3.114, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

Modifica o regime próprio de Previdência 
Social do município de Ananindeua para 
adequação aos termos da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro 
de 2019. 

 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu Prefeito 
Municipal de Ananindeua, sanciono a seguinte lei:        

Art. 1º. O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município 
de Ananindeua fica alterado, por meio desta Lei Complementar, para 
adequação aos termos da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de dezembro 
de 2019.  

 
Art. 2º. Nos termos do inciso II do art. 36 da Emenda Constitucional nº 

103/2019, ficam referendadas integralmente: 
I - a alteração promovida pelo art. 1º da Emenda Constitucional nº 103, de 
2019, no art. 149 da Constituição Federal; e 
II - as revogações previstas na alínea “a” do inciso I e nos incisos III e IV 
do art. 35 da Emenda Constitucional nº 103, de 2019. 
 

Art. 3º.  Os artigos 34, 35, 36, 53, 55, 56, 84, 88 da Lei Complementar nº 2.586, 
de 03 de setembro de 2012 passam a vigorar com a seguinte redação: 
 

REGRAS GERAIS DE APOSENTADORIA 
 

Art. 34. O segurado será automaticamente aposentado ao completar 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição: 
(...) 
 

Art. 35. A aposentadoria voluntária será devida ao segurado que tenha 
cumprido tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no serviço público e 
05 (cinco) anos no cargo efetivo, observadas as seguintes condições: 
I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade e 25 (vinte e cinco) de contribuição, se 
homem, e 62 (sessenta e dois) anos de idade e 25 (vinte e cinco) de contribuição, se 
mulher, com proventos calculados na forma do art. 36 desta lei. 
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II - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, proporcionais ao tempo de contribuição calculados na forma dos 
art. 36 e 37 desta lei. 
§ 1º- o professor, servidor público, que comprove exclusivamente tempo de efetivo 
exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e 
médio na forma do disposto no inciso VII do art. 44 desta lei, terá direito à 
aposentadoria a que se refere o inciso I deste artigo, a partir de 60 (sessenta) anos 
de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se homem, e 57 (cinquenta e 
sete) anos de idade e 25 (vinte e cinco) anos de contribuição, se mulher, sem 
prejuízo do cumprimento dos demais requisitos previstos no “caput” deste artigo. 
 

Art. 36. No cálculo dos proventos de aposentadoria por invalidez, compulsória e 
voluntária previstas nos arts. 30, 33, 34 e 35 desta lei, por ocasião da sua concessão, 
será considerada a média aritmética simples das maiores remunerações utilizadas 
como base para as contribuições do servidor aos regimes de previdência, próprio ou 
geral, a que esteve vinculado, correspondente a 100% (cem por cento) de todo o 
período contributivo desde a competência de julho de 1994 ou desde o início da 
contribuição, se posterior àquela competência. 

 
PENSÃO POR MORTE 

 
Art. 53. A pensão por morte concedida a dependente de segurado deste Regime, 

será equivalente a uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) do valor da 
aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teria direito se 
fosse aposentado por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento): 
 

§ 1º. As cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e não serão 
reversíveis aos demais dependentes, preservado o valor de 100% (cem por cento) 
da pensão por morte quando o número de dependentes remanescente for igual ou 
superior a 5 (cinco). 
 

§ 2º. Na hipótese de existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, 
mental ou grave, o valor da pensão por morte de que trata o caput será equivalente 
a: 

I - 100% (cem por cento) da aposentadoria recebida pelo segurado ou servidor 
ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente na 
data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social; e 
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II - uma cota familiar de 50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 
(dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento), 
para o valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de 
Previdência Social. 
 

§ 3º. Quando não houver mais dependente inválido ou com deficiência 
intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será recalculado na forma do 
disposto no caput e no § 1º. 
 

§ 4º. O tempo de duração da pensão por morte e das cotas individuais por 
dependente até a perda dessa qualidade, o rol de dependentes e sua qualificação e as 
condições necessárias para enquadramento serão aqueles estabelecidos na Lei nº 
8.213, de 24 de julho de 1991. 
 

§ 5º. Para o dependente inválido ou com deficiência intelectual, mental ou grave, 
sua condição pode ser reconhecida previamente ao óbito do segurado, por meio de 
avaliação biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar, 
observada revisão periódica na forma da legislação. 
 

§ 6º. Equiparam-se a filho, para fins de recebimento da pensão por morte, 
exclusivamente o enteado e o menor tutelado, desde que comprovada a dependência 
econômica. 
 

Art. 55 - ... 
 

§ 1º- REVOGADO 
§ 2º- REVOGADO 
§ 3º- REVOGADO 

  
Art. 56 - ... 
... 
§ 4º- REVOGADO 

 
CONTRIBUIÇÕES AO RPPS 

 
Art. 84. A contribuição previdenciária compulsória dos Poderes Legislativo e 

Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, constituída de 
recursos consignados no orçamento desses órgãos ou entes, será de 14% (quatorze 
por cento) da folha de pagamento da remuneração de contribuição do servidor 
ativo, incluídos os servidores ativos em gozo de benefícios previdenciários, 
devendo o produto da arrecadação ser contabilizado em conta específica. 
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... 
Art. 88. A alíquota de contribuição de todos os segurados ativos, aposentados e 

pensionistas deste regime, consignada em folha de pagamento, fica majorada para 
14% (quatorze por cento) e será calculada sobre: 

... 
II - os aposentados e os pensionistas do Município, do Poder Legislativo, das 

Autarquias e Fundações Públicas contribuirão 14% (quatorze por cento), incidente 
sobre o valor da parcela dos proventos de aposentadorias e de pensões que supere o 
limite máximo estabelecido para os benefícios do RGPS. 
 

Art. 4º. Ficam criados na estrutura da Lei Complementar nº 2.586, de 3 de 
setembro de 2012, os artigos 53-A e §§§§§ 1º, 2º,3º,4º e 5º; art. 88-A; art. 156-A e 
§§ 1º,2º. 

  
Art. 53-A - É vedada a acumulação de mais de uma pensão por morte deixada 

por cônjuge ou companheiro, no âmbito do mesmo regime de previdência social, 
ressalvadas as pensões do mesmo instituidor decorrentes do exercício de cargos 
acumuláveis na forma do art. 37 da Constituição Federal. 
 

§ 1º Será admitida, nos termos do § 2º, a acumulação de: 
I - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 

previdência social com pensão por morte concedida por outro regime de 
previdência social ou com pensões decorrentes das atividades militares de que 
tratam os arts. 42 e 142 da Constituição Federal; 

II - pensão por morte deixada por cônjuge ou companheiro de um regime de 
previdência social com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral de 
Previdência Social ou de regime próprio de previdência social ou com proventos de 
inatividade decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 da 
Constituição Federal; ou 

III - pensões decorrentes das atividades militares de que tratam os arts. 42 e 142 
da Constituição Federal com aposentadoria concedida no âmbito do Regime Geral 
de Previdência Social ou de regime próprio de previdência social. 
 

§ 2º.  Nas hipóteses das acumulações previstas no § 1º, é assegurada a percepção 
do valor integral do benefício mais vantajoso e de uma parte de cada um dos 
demais benefícios, apurada cumulativamente de acordo com as seguintes faixas: 

I - 60% (sessenta por cento) do valor que exceder 1 (um) salário-mínimo, até o 
limite de 2 (dois) salários mínimos; 

II - 40% (quarenta por cento) do valor que exceder 2 (dois) salários-mínimos, até 
o limite de 3 (três) salários mínimos; 
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III - 20% (vinte por cento) do valor que exceder 3 (três) salários-mínimos, até o 
limite de 4 (quatro) salários mínimos; 

IV - 10% (dez por cento) do valor que exceder 4 (quatro) salários-mínimos. 
 

§ 3º. A aplicação do disposto no § 2º poderá ser revista a qualquer tempo, a 
pedido do interessado, em razão de alteração de algum dos benefícios. 
 

§ 4º. As restrições previstas neste artigo não serão aplicadas se o direito aos 
benefícios houver sido adquirido antes da data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional. 
 

§ 5º. As regras sobre acumulação previstas neste artigo e na legislação vigente 
na data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderão ser alteradas na 
forma do § 6º do art. 40 e do § 15 do art. 201 da Constituição Federal. 
 

Art. 88-A - A alíquota de contribuição ordinária dos órgãos e entidades 
do Município ao RPPS fica majorada para 14% (quatorze por cento).  
 

DIREITO ADQUIRIDO 
 

Art. 156-A - A concessão de aposentadoria ao servidor municipal 
amparado no RPPS e de pensão por morte aos respectivos dependentes será 
assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 
requisitos para obtenção destes benefícios antes da data de vigência desta 
Lei Complementar, observados os critérios da legislação vigente na data em 
que foram atendidos os requisitos para a concessão da aposentadoria ou da 
pensão por morte. 
 

§ 1º Os proventos de aposentadoria a serem concedidos ao servidor a que 
se refere o caput e as pensões por morte devidas aos seus dependentes 
serão calculados e reajustados de acordo com a legislação em vigor à época 
em que foram atendidos os requisitos nela estabelecidos para a concessão 
destes benefícios. 
 

§ 2º É assegurado o direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 
mais favorável ao servidor municipal, desde que tenham sido 
implementados todos os requisitos para sua concessão, ou de pensão aos se 
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dependentes, calculada com base na aposentadoria voluntária que seria 
devida se estivesse aposentado à data do óbito. 

 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 5º. O Regime Próprio de Previdência Social somente poderá arcar 

com o pagamento dos benefícios de aposentadoria e/ou pensão por morte, 
cabendo ao Município, Legislativo, Autarquias e Fundações Públicas pagar 
diretamente aos seus servidores os demais benefícios previdenciários, a teor 
do art. 9º, §2º da EC nº 103/2019. 
 

Art. 6º. O Poder Executivo municipal regulamentará o disposto nesta Lei 
Complementar, para seu fiel cumprimento. 
 

Art. 7º.  Esta Lei Complementar entra em vigor: 
I - em relação aos artigos do tema CONTRIBUIÇÕES AO RPPS, a 

partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação; 
II - para os demais dispositivos, na data de sua publicação; 

 
Parágrafo único - Fica mantida, até o prazo de que trata o inciso I do 

caput, a exigência das alíquotas de contribuição prevista na legislação 
municipal vigente. 

 
Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente 

aquelas previstas na Lei Complementar nº 2.586, de 3 de setembro de 2012,  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 
22 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL CARLOS ANTUNES 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 




